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LICENÇA PREVIA- L.P. Nq 01512023

o INSTITUTo on rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

I){TERESSADo: A R de Otiveira Benfica & Cia Ltda - tle.

ENDEREÇo rARA coRRrspoxnÊxctl: Rua Palmeira do Miriti, n' 653, Subsolo, Gilberto
Mestrinho, Manaus-AM.

LocALrzAÇÁo DA ArrvrDAD.E: Rua Palmeira do Miriti, n" 65
Mestrinho, nas coordenadas geográficas 3'í3'18,159146"5
Manaus-AM.

ubsolo, Gilberto
9'54',15,797603,

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

3,S
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FTNALTDADE: Autorizar a realizaçâo de estudos de viabilidade ambiental, visando a

implantação de um empreendimento de fabricaçâo de preparos para limpeza e
polimento, desinfetantes, inseticidas, germicidas e fungicidas.

PorENCrALPoluloon/Docnl»lnon:Grande Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VALrDÀDE DESTA LICENÇA: 0l ANo.
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. Esta licença é composta de 07 restrições e/ou condições constantes no verso, cujo triio

cumprimcnto/âl€ndimento sujeitsrí 8 sua inv!lidaçío e/ou as pinatidades previstas em normas.
. Esta liccDçr não comprovâ trem substitüi o documento de propriedâde, de posse ou de domí[io do

imóvel.
. Esta licença deve permanecer Ds localizaçâo da atiüdade e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM,
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Rosa ra Geisller Julia arcos a de Souza
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICf,NÇA - LP N" 015/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em

. meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos muÍais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, dtLei no.3.785 de 24 de julho de 2012;
2. A golicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, daLei no.3.7E5 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida gom base nas informações constantes no processo' n'.006594DO23-14.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

suâ automática invalidagão, devendo ser solicitada novs Licençq com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, aividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislaçâo
Federal, Estadual e Municipal.

7. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da Licençà de Instalação, os seguintes
documentos, atualizados:

a) Memorial descritivo, pâÍa a implantação da atividade, conforme Termo de Referência
IPAAM com Anotação de Responsabilidade Técnica do responsável pela elaboração.

b) Programa de Gerenciâmento de Resíduos da Construção Civil - PGRCC, conforme
Termo de Referência IPAAM com Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do
responsável pela elaboração.

c) Estudo de Análise de Risco - EAR, conforme Termo de Referência IPAAM com
Anotação de Responsabilidade-Técnica - ART.

d) Programa de Gerenciamento de Risco, com ART.
e) Projeto do Sistema de Tratamento de Esgoto Doméstico/Sanitário (aprovado pelo

órgão competente) ou cópia do habite-se.
f) Projeto do Sistema de Tratamento de Efluentes Industriais, acompanhado de Anotâção

de Responsabilidade Técnica - ART do responsável pela elaboração (se houver).
g) Ficha de Informação de Segurança de hodutos Químicos - FISPQ em caso de

manuseio de produto químico/perigoso.


